LEI COMPLEMENTAR Nº 28, DE 13 DE JULHO DE 2010.
“Altera a redação do artigo 214 da Lei Complementar nº 27, de 30 de junho de 2010, que institui o Código de Posturas do Município de Castilho-SP, e dá outras providências.”
ANTONIO CARLOS RIBEIRO, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 214 da Lei Complementar nº 27, de 30 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 214. Ficam revogadas as Leis Municipais nº 189/66, que institui o Código de Posturas anterior; 397, de 31 de julho de 1974; 459, de 05 de maio de 1977; 722, de 29 de outubro de 1986; 753, de 27 de outubro de 1987; 866, de 06 de fevereiro de 1990; 898, de 23 de outubro de 1990; 1.154, de 15 de março de 1994; 1.524, de 03 de abril de 2002; 1.567, de 20 de dezembro de 2002; 1.582, de 29 de abril de 2003; 1.737, de 16 de outubro de 2006; e demais disposições legais que as regulamentam, bem como aquelas que contrariarem as disposições do presente Código.”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na mesma data de início de vigência da Lei Complementar nº 27, de 30 de junho de 2010, considerando a data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 13 de julho de 2010, 56 anos de emancipação político-administrativa.
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